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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA
de

OBIETO: AQUISIçÂO DE OI(UMJ VTÍCUM DE TRANSPORTE SENITÁru0 ELETIVO TIPO VAN O KM PARA
ATENDER o FUNDo MUNrcrpAL oa saúoe DE INTEREssE DA SECRETARTA MNrcrpAL ne seúoe nr
BARRoeUTNHA/cE IARA REALIZAçôES DAs DIVERSAS ATtvtDADES DE TRANSroRTE n locouoçÂo or
pAssAcEIRos, coNFoRME ESPECTFTCAÇôEs EM ANExo Do EDITAL.
TIPO DE LICITAçÃo: MEN0R PREÇo PoR LoTE;
UCmeçÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
HABILITAçÃO: Verificação atualizada da situação jurídic4 qualificação técnica e econômico-financeira e

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AOJUUCATÁnII: Pessoa iurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O UUl,tlCíplO Of SIRROQUINHA/CE que é signaúrio do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adiudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a
Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposa ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 (doisJ servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do
pregão;
AUTORIDADE SUPERJOR: É o titular do órgão ou entÍdade de origem desta licitação, incumbido de definir o
obieto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro,
adjudicar o obieto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMB: Prefeitura Municipal de BARROQUINHA;
D.O.E: Diário Oficial do Estado;
ÓnCÃO pnOvnooR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de
Barroquinha, mediante acesso a plataforma no endereço, www.bll.org.br. 'Acesso Identificado no link - acesso
público".

\/ JUSTIFICATIVA:

Considerando a necessidade de suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de

Barroquinha, com a aquisição de 01 (umJ veículo de transporte sanitário eletivo tipo van 0 lon,coloca-se como
ferramenta indispensável para o atendimento com o translado dos usuários do Sistema de Saúde, sobretudo
para o deslocamento dos pacientes que são atendidos pela rede pública municipal, há que se ressaltar que essa

tem sido uma ação prioritária da Secretaria de Saúde, para a busca de um melhor atendimento, com a garantia
de mais conforto e segurança.

A aquisição de um veículo utilitário de 15 passageiros tipo van 0 km é de incomensurável interesse da
administração pública e requerida pela Secretaria da Saúde para o deslocamento de usuários para realização
de procedimentos de caráter eletivo, ou seia, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), dessa forma
considerando a população estimada do município necessitada e carente da demanda de serviços da saúde e

que não apresentam risco de üda e que possuem a necessidade de recursos assistenciais durante o

deslocamento para realização de consultas e demais procedimentos em outras cidades, distantes do Município.

Também, é necessário compreender a importância de cumprir com a proposta de trabalho específica da

unidade gestora municipal e que o planejamento das locomoções é de caráter eletivo e necessitário frente às

confirmações de consultas médicas, muitos usuários do SUS possuem carência no transporte e envolve
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demanda não planejada, sendo assim o veículo tipo van 0 (zero) km é de fundamental
manutenção das atividades da Secretaria de Saúde.

Sendo assim, urge que a Administração pública no âmbito Municipal realize a aquisição acÍma
destacada de interesse da Secretaria da Saúde de Barroquinha/CE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se o presente termo mediante as condições estâbelecidas com Lei Federal ne 8.666, de
27/06/7993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei na 8.078, de 71./09 /7990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto n,e 6.204/07, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ne

747 de 07 de Agosto de 2074, Lei Complementar ns 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n"
70.024, de 20 de setembro de 2OL9, Lei Federal 72.440 de 07 de iulho de 2011 que altera o título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e termo de Referência.

ESPECTFTCAçÕES DO LOTE ÚwICO
LOTE ÚTITCO

ITEM UNID QUANT
VEÍCULOS

VATOR
ESTIMADO

t

VEICULO ZERO QUTLOMETRO, ANO/MODELo 2023 /2023,
ESPECIFTCAÇÕES MÍNIMAS:TIPO VAN, 15+1 IQUINZEJ
PASSAGEIROS; TRAÇÃO 4X2; DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS
DE NO MÍNIMO 3.665MM; TETO ALTO; MOTOR À ntESel,;
DE NO UÍntnAO 2.7 CTLTNDRADAS; 4 CTLTNDROS COM

POTÊNCIA MÍNIMA DE T27 CV; TANQUE DE

COMBUSTÍVEI, COM CAPACIDADE N/IÍNIUE PARA 70
LITROS; TRANSMISSÃO MANUAL COM NO MÍNIMO 5
VELOCIDADES A FRENTE E 1 A RÉ; COM ALAVANCA
POSICIONADA NO PAINEL; RODAS DE AÇO DE NO

MÍNrMo ARo t6; EeurpADo coM poLTRoNAS

RECLINÁVEIS, ESTOFADAS; CONTENDO AINDA NO

ruÍNruo t [uMA) poRTA LATERAL CORREDTÇA OU

PANTOGRÁZCA; AR CONDICIONANDO; BAGAGEIRO
TRASEIRO; FREIOS DIANTEIROS A DISCO E TRASEIROS A
DISCO OU TAMBOR COM ABS; TRAÇÃO DIANTEIRA OU

TRASEIRA; DIREÇÃO HIDRÁULICA; RETROVI§OR.

Unid 01 R$ 323.6 64,29

t- O lr,tuulCÍplO DE BARROQUINHA/CE, com a interveniência da Secretaria requisitante, assinará
contrato com a(sJ vencedora(s] desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.
2.- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato, conforme exigido na item
1., a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação e retornará os

autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
3.- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classifi caçáo, para verificar as suas condiçõe s de habilitação, e assim
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sucessivamente.
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4. - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não ce
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de
até 05 (cincoJ anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.
5. - O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do aÍt 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
destA não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as proüdências cabíveis.

l.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N0.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração âo licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compras emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá efetuar os produtos solicitados na Ordem de Compras, oportunidade em que receberá
o atesto declarando o fornecimento. Os Produtos serão efetuados nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitânte do presente processo licitatório indicado na Ordem de

Compras;

bJ Os Produtos deverão ser entregues em no máximo 90 Ínoventa) dias corridos. na sede da Secretaria

Contratante, em local definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.

2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto âos

produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de compras, observando rigorosamente
as especificaçôes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de

sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota Íiscal em nome do da(s)
unidade[s) gestora(s) do MUNICÍPIo DE BARRoQUINHA/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade(s) gestora[sJ.
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de serviços e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou

e/c.
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lebrar o contrato,

\.J

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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3.Os produtoslicitados/contratados deverão ser efetuados, observando rigorosamenié'a,s-^gpp-eçiSca"ções
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de süã $'rôposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtosentregues.
4.1. O "atesto" fica condicÍonado à verificaçâo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem preiuízo das
sançôes cabíveis, caso se constâte que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de
pagamento.
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
9. Será considerado como datâ do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa concorrido, de alguma forma_, para
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna [GP-DIJ, diwlgado pela Fundação Getrilio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis" para
as atualizações nos subperíodos inferiores a 10(dez) dias.
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de

indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas.
14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reaiuste dos preços contratâdos, desde que

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reaiuste.

15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se

a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pç = p1eço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida facumulado nos últimos doze mesesJ, onde [P x V) significa o acréscimo ou

decréscimo de preço decorrente de reaiuste.
16. CONTRATADA" para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria

DA SAÚDE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais'

9
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17. Caso a CONTRATADA não
ocorrerá a preclusão do direito;

solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o con iteá-lo,

18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reaiuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo, inclusive com o fornecimento do obieto do certame, consoante estabelece a Lei
Federal ns 8.666/1993 e suas alteraçóes.
3. Fiscalizar o obieto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
proúdências da CONTRATADÀ que atenderá ou iustificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADÁ, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratãda, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que seiam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o arL 73, II, da Leine 8.666/93.

.$§ :
1-Entregar os produtos/equipamentos obieto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estâbelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais preiuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do obreto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24

fvinte e quatroJ horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência no prazo fixado pelo Gestor do
Contrãto.
I - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolüdo na execução do objeto contratual cuia
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contrâtual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência contado da sua notificação.
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
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11, - Arcar por conta exclusiva da contratada, todas as despesas decorrentes d,

C.P.L

e transpo

, ).t,.

rte,'ttt'tb tê,
carregamento e descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos advindos direta ou
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação.

l.Adota-se como critério de iustiça e obediência ao princípio iurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenârio na 7.793/2011, art. 7' da Lei 10.520 /2002, com respectivos prazos de duração:

I-Forjar a classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
favorecido em licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um) ano. Acórdão TCU/PL ne

307 4 /2011.
II-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestaçáo na sessão pública, gerando tumulto e

atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 4 [quatro) meses.

Ill-Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 6 (seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 (seis) meses.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um) ano.

VI-Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

contratação.

Impedimento de licitar pelo período de no
mínimo 5 (cinco) anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

Federal para apurações de sanções de ordem
penal.

VII-Não manter as condições habilitatórias durante a

execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 [seis) meses.

VIII-Não retirar a nota de

empenho /náo assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (um) ano.

Multa de, no mínimo, L\o/o [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital
e termo de referência.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 o/o (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não fornecido, limitada a 20 [vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser

considerada inexecução total ou parcial do

objeto.

V
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X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

Advertência; ' :,,- .-. ,"":

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (um) ano.

Multa de, no mínimo, Llo/o [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

Xl-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5o/o [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não substituído, limitada a 20 [vinteJ
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [sJ equipamento [s) quando previsto no
edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 [seis) meses.

Multa de, no mínimo, 0,5o/o (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

equipamento.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mínimo, Llo/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho /valor
total estimado para o item ou lote.

XlV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à

sociedade.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,2 fdois) anos.

Multa de, no mínimo, Llo/o fdez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

XV-Cometer fraude
contratação.

fiscal durante a licitação ou

Impedimento de licitar por 5 fcinco) anos.
Multa de, no mínimo, L|o/o [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

Impedimento de licitar com a PMB pelo
período de, no mínimo, 1 (um) ano.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada

ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMB por, no

mínimo,2 [dois) anos.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocaÇão dentro do
prazo de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o MUNICÍpIO OE

BARROQUINHA/CE por, no mínimo, 1(um)
ano.

XlX-lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520 /2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,2 (dois) anos.

Multa de, no mínimo, 20o/o (vinte por cento)

sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.
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XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666/93 e Lei L0.520/2002.

Impedimento de licitar com a pUBr?oe B

mínimo, 1 (um) ano.

Multa de, no mínimo, Llo/o [dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não

executada.

XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os

processos da PMB, em razáo de denúncias sob a

acusação de direcionamento de certame, sem a

apresentaçáo de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.

Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo

período de 5 (cinco) ano.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

Declaração de inidoneidade

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

XXV-lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

)üVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

)fiVll-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

\Ét/

v

z.Serão considerados iniustificados os atrasos não comunicados tempesüvamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da iustificativa ficará a critério da PMB que deverá examinar a legalidade da

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela PMB, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 100/o fdez por cento) sobre o valor do contrato, a PMB, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções

administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade
de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, preüsta no art. 7q da Lei
ne L0.250 /2002.
4.As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos deüdos pela PMB ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às

demais sanções preüstas neste Edital. I
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5.O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá
defesa prévia no prazo de 0S(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a iuntada de

documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ne 9.784/1999.
S.l.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as

análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dezJ dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei ne 8.666/93,deZl/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
aJ Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 ftrinta) dias, observado o

disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 10 do art. 79 da Lei 8.666/93; c)

Judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cJ A lentidâo do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dJ O atraso iniustificado do início de seryiço sem iusta causa e prévia comunicação à Administração;
eJ A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; fJ O

desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como as de seus superiores;
gJ O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotâdas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67

da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993;
h) A decretaçâo da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que preiudique a execução do

Contrato;
kJ P.azôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento ,ustificadas e determinadas pela

máxima autoridade Administrativa a que estii subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei na 8.666, de 21 de lunho de 1993
em caso de não concordância por parte da empresa;
mJ A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbâção da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente impreüstas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seia normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

/

ê _ / _ ç'
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contrato;
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do art.27, sem prejuízo das sanções penais C.P.L

p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa p no

desta Lei;
rl8

q) A subcontratação total ou parcial do seu obieto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, totâl ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observaç por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do obieto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
aJ "prática corrupta': oferece4, da[ receber ou solicita4 direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadof, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva':
(1J destruiç falsifical alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática preüsta neste subitem;
(2J atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execuçâo um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçâo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se

comprovar o envolümento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo

financeiro multilateral, sem preiuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

5.1- Independentemente de declaração express4 a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa iurídica, bem
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
5.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:

a) anulad4 a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para iustificar o ato;
5.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
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5.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subse
hora e local.

LL.]

C.P.L

na
I de.

5.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de BARROQUINHÀ localizada a Rua Líüo Rocha Veras, 549, Centro, no horário das 08:00 até às

11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: ou
www.bll.ors.br.
5.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de BARROQUINHÀ localizada à Rua Líüo Rocha Veras, 549, no horário das
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3623-1137.
5.7-Os casos omissos serão resolúdos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
5.8 - Qualquer modificaçâo no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
5.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
5.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitátório.
5.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
represenú-lo na execução do contrato.
5.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

6.1- Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHÁ, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SIMONE ALVES GOWEIA 
-

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARROQUINHA

R.IJA LíVIO ROCHA VERAS, NO 54g, CENTRO, BARR(}CTUINHA - CEARÁ
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ANEXO II

SECRETARIA DE
LADO A EMPRESA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ATRAVÉS DA

E DO OUTRO

QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretãria de 

- 

pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a BARROQUINHA Ceará, inscrita no CNPf/MF sob o
pQ neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de Sr.[a)

portador[a) do CPF ns. doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa com sede à inscrita no CNPI sob o ne

representada por portador(a) CPF ns. ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO UETRÔNICO trts em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne. 8.666/93, de 21 de lunho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal ns 10,520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria
Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusull pnruEIRA - DA FUNDAunnraçÃo lncal
l.l.Fundamenta-se este contrato no PREGÃo elftRÔulco Ne 

- 

disposições da Lei Federal na

10.520, de 77 /0712002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ne 8.666, de
2U06/7993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n0 8.078, de 17/09/7990 - Código de Defesa
do Consumidor, Decreto ne 6.204107, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementâr n0 L47 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nq L55/2076, de 27 de outubro de 20L6,
Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal12.440 de 07 de iulho de 2011 que altera
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei Fed eral ne.73.979 /2020 de 06 de fevereiro de 2020,
Medida Provisória n.a 926/2020 de 20 de março de 2020, Portarias do Ministério da Cidadania nes: 369 de

29/04/2020,378 de O7 /05/2020, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus anexos.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1-AQUrSrÇÃO DE

EDITAL.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO

cúusura rnncErRA - Do PREÇo
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do obieto deste contrato o valor global do Lote

de R$ , distribuídos da seguinte forma. (INSERIR

PLANTLHA DE PREçOS).

cúusur,l euenra - oeoouçÃo onçnuuurÁru,1
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da

dotação orçamentária ne: elemento de despesa:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica, sub elemento de despesa: com

recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMB, consignado no Orçamento Municipal de 2022.

cúusura eurrvra - oavlcÊttcIA Do coNTRATo
5.1. O contrato terá um prazo de ügência até 31 de dezembro deZO23,apaÍtiÍ da data da assinatura, podendo

ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

crÁusura sExm - DA FrscALIzAçÃo Do coNTRÂTo

RIJA. LíVIO R()CTIA VERA,S, NO 549 , CENTRO, BARROCII.'IN}IA - CEARÁ
CEP: 62-41O-()OO - TELEFONE: (a8) 3623 1137

CN PJ: 23 -47A-597 lOOO 1 -aO



?oÍ$3nenÍe o§

7q
t'g-

'ç)

F

ESTADo Do cEARÁ
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BARROQUINHA

sEToR DB coMrssÃo pBniueNENTE ne ltcrrtÇÃo

6.1, - A fiscalizaçáo do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.2 - A frscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nq 8.666/93 e suas alterações.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CL{USULA SÉTIMA-DA ENTREGA Do OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a

todas as disposições constantes da Lei Nq.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.2.DlLS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
efetuados ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida üa e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
7.2.2, O conüatÃdo deverá efetuar os serviços solicitados na Ordem de Serviços, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de

Serviços;

b) Os Produtos deverão ser entregues em no máximo 90 ínoventa) dias corridos. na sede da Secretaria

Contratante, em local definidos pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.

7.2.3. O aceite dos objetos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

produtos entregues.
7.2.4. Os obietos devem ser efetuados conforme solicitado na Ordem de Compras observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de

sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7,2.5, Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidade(s) gestora[s) do MUNICÍPIO DE BARR0QUINHA/CE.
7,2,5,1, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas iunto a[sJ

unidade(s) gestora(s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste

edital, na ordem de serviços e na propostâ vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3.Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas ügentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extraiudiciais, seiam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que lhes seiam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização r,
ou o acompanhamento pelo órgão interessado. I l.a
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7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da N&*f,iscal, /f.9arra
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados, em até 30 (trifrtàJAtâS.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7 .6. SeÍá efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizarâ consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de

pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
7.9. Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.10. A Contratãnte não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADÂ não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DD, divulgado pela Fundação Geúlio Vargas, no período

compreendido entre a data preüsta e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-ratatemporis" para

as atualizações nos subperíodos inferiores a 10(dez) dias.
7,12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do

obieto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parceladal sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de

indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cúusulA oITAvA - Do REAIUSTAMENTo DE pREço E Do REEeurLÍBRIo EcoNÔMICo E FINANCETRo

8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último realuste.

8.2. Os preços serão reaiustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se

a seguinte fórmula:Pr = P + (P x Vl, Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual fantes do reaiusteJ;
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze mesesl, onde (P x VJ significa o acréscimo ou

decréscimo de preço decorrente de reaiuste.
8.3. CONTRÂTADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria

DE SAÚDE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais.

8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,

ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reaiuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

CúUSULA NONA - DAS SANçÕES E INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS
g.l.Adota-se como critério de iustiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício

prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contretar com a
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União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante n
Acórdão TCU/Plenário nq 7.793/2011, art.7" dalei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração

IV8
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o subitem 9.5.1.1 do

I-Forjar a classificaçáo como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
favorecido em licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL nq

307 4 /207L.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 4 (quatro) meses.

II-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e

atrasos no certame.

Ill-Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão

pública ou não mantiver a proposta na fase de

aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 [seis) meses.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 [seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo, 1 [um) ano.

V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de licitar pelo período de no
mínimo 5 [cinco) anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e

ou Federal para apurações de sanções de

ordem penal.

Vl-Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

contratação.

Impedimento de licitar pelo período de, no

mínimo,6 [seis) meses.

VII-Não manter as condições habilitatórias durante a

execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, L (um) ano.

Multa de, no mínimo, L|o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

VIII-Não retirar a nota de

empenho /náo assinatura da Ata.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 o/o (meio por cento)

por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não fornecido, limitada a 20 [vinte)
dias. Após o vigésimo dia poderá ser

considerada inexecução total ou parcial do

objeto.

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital
e termo de referência.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um) ano.

Multa de, no mínimo, '1.0o/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contrataçáo.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5o/o [meio por cento)

por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

material não substituído, limitada a 20

[vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser

considerada inexecução total ou parcial do

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

RIJA LíVto RocHA vERAS, No 549, cENTRo, BARRoclulNHA - CEARA
CEP: 6.2-41()-()()() - TELEFONE: (aa) Í3623 1137
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objeto.
(

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s) equipamento [s) quando previsto no
edital e termo de referência.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 fseis) meses.

Multa de, no mínimo, 0,5o/o [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

equipamento.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital (quando da uülização da Modalidade de
Pregão Eletrônico) durante a licitação ou contratação.

Multa de, no mínimo, tlo/o fdez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho/valor
total estimado para o item ou lote.

XlV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à

sociedade.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,2 (dois) anos.

Multa de, no mínimo, Llo/o (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho.

XV-Cometer fraude
contratação.

oufiscal durante a licitação

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

Multa de, no mínimo, Llo/o [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou

Estadual.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

Impedimento de licitar com a PMB pelo
período de, no mínimo, 1 (um) ano.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMB por, no

mínimo,2 [dois) anos.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o MUNICÍPIO DE

BARROQUINHA/CE por, no mínimo, 1(um)
ano.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo, 2 [dois) anos.

Multa de, no mínimo, 20o/o (vinte por cento)

sobre o valor do contrato/nota de empenho

ou valor da parcela.

XlX-lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei

L0.520 /2002.

XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666 /93 e Lei 10.520 /2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo, L (um) ano.

Multa de, no mínimo, 'J,lo/o [dez por cento)

sobre o valor correspondente a parte não

executada.

Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo

período de 5 (cinco) ano.

XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os

processos da PMB, em razã.o de denúncias sob a

acusação de direcionamento de certame, sem a

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação

RIJA líwto RocHA vERAS, No 549, cENTRo, BARRoclutNHA - CEARA
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de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.

"t 4r,,n,r, 
*l,... ? ; ir'j:

XXIl-Cometer fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

Declaração de inidoneidade

XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
Declaração de inidoneidade

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

)fiV-lmpedir, perturbar ou fraudar a realizaçáo de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 200/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.

9.2.Serão considerados iniustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da iustificativa ficará a critério da PMB que deverá examinar a legalidade da

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente iustificado e

aceito pela PMB, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 70o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMB,

poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se suieitará às

sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no

art. 7e da Lei ne 10.250/2002.
9.4.4s multâs porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMB ou cobradas

diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às

demais sançÕes previstas neste Edital.
9.5.0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa préüa no prazo de os(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de

documentos, conforme disposto no art.38 da Lei ne 9.784/1999.
9.5.1.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as

análises deüdas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serâo recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela âutoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na

Díüda Ativa e cobradas iudicialmente.
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9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isol
multas, cumulativamente, sem preiuízo de outras medidas cabíveis.

cúusuu oÉcrMA - DAs oBRrclçôrs oo coNTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do obieto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRÁTADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o obieto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou iustificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos deüdos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.12. Receber o obieto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73, II, da Lei ns 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - oBRrcAçÕEs DA CoNTRATADA
11.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos

estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais preiuízos causados à Contratãnte e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do obieto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, preüdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serâo respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o obieto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do

Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolúdo na execução do obieto contratual cuia
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do obieto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,

e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
proüdenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
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11.11- Arcar por conta exclusiva da contratada, todas as despesas decorrentes de tos,

frete, carregamento e descarregamento, encargos trabalhistas e preüdenciários e outros custos
advindos direta ou indiretemente do fornecimento do objeto desta licitação.

cúusuu oÉcrMÂ sEcuNDÂ - DA FRAUDE E DA connupçÂo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar; por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do obieto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) "prática corrupta": oferece!, da[ receber ou solicitaf direta ou indiretamente, qualquer vântagem com o
obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bJ "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitaçâo ou de execução de contrato;
cJ "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado[ visando estabelecer preços em níveis
arüficiais e nâo-competitivos;
d) "prática coerciti ": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva':
(1) destrui5, falsificat alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um conüato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
12.4, A contratante, garanüda a préüa defesa, aplicará as sanções administraüvas pertinentes, preüstas em

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.

cúusulA DÉcrMA TERCEIRA - DA REscIsÃo
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a87 da Lei ne 8.666193, de 2L /06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinadâ por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/9g, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta] dias, observado

o disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no

Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1e do aÍt 79 da Lei 8.666/93; c)

ludicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada da

autoridade competente;
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13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisâo do Contrato:
a) O nâo-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cJ A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso inlustificado do início de seryiço sem iusta causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem iusta causa e préüa comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na forma do parágrafo primeiro do arti1o 67

da LeÍ no 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência ciül;
iJ A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

iJ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que preiudique a execução do

Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento ,ustificadas e determinadas pela

máxima autoridade Administrativa a que esú subordinado o contratante e exaradas no processo

Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressâo, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei na 8.666, de 21 de iunho de

1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
mJ A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 fcento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente impreüstas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem preiuízo das sanções penais cabíveis;
pJ O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77

desta Lei;
ql A subcontratação total ou parcial do seu obleto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
üolação da Lei de Licitações ou preiudique a regular execução do contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.1 Incumbirá à CONTRÁTANTE providenciar a disponibilização desta contratâção em sítio oficial específico

na rede mundial de computadores (internetJ, contendo, no que couber, além das informações previstas no§
3e do art.8e da Lei ne 12.527. de 18 de novembro de 2011. o nome do contratado, o número de sua inscrição

na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratâção.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE - CE, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativâ, renunciando as partes a

qualquer outro por mais priülegiado que seia ou venha a ser'

E assim, por estarem iustos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente

instrumento, em 02 (duasJ vias de igual forma e teor, perante 02 (duasJ testemunhas idôneas que também o

assinam, para que surta seus iurídicos e legais efeitos

BARROQUINHA-CE,-dC de 
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETNÔTTIICO N.q

A empresa inscrita no CNPI n.e com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeir4 e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

de de 20-.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV

PREGÃO ETETRONICO N.9

A empresa
sede

inscrita no CNPI n.e com
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20_.

[assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECTARAÇÃO NOS TERMOS DO TNCTSO )ü)Urr DO ARTIGO 7e DA CF

A empresa CNP| n.o com sede à
declara, €ffi atendimento ao preüsto no edital do PREGÃO

u,ErnÔuIcoN.9-,quenãopossuiemseuquadrodepessoal
empregado menor de 18 (dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseisJ anos em qualquer trabalho.

de 20_.

[assinatura e identificaçã,o do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de

14 fquatorze) anos, deverá declarar essa condição.

de
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ANEXO VI

DECTARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETNÔruTCO Nq

A empresa CNPI n.q com sede

Declaro [amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que

estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ne L47, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ns 155 /20L6, de 27 de outubro de 201,6.

\/

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do DeclaranteJ

brnr*,
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